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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1563 quinta-feira, 6 de novembro de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº. 131, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 

Retorno da servidora que indica e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que a servidora LÚCIA DAS DORES DOS ANJOS, efetiva no cargo de Assistente Social, protocolizou pedido de retorno da licença sem vencimentos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Retornar a servidora LÚCIA DAS DORES DOS ANJOS, matrícula 5.091, cargo Assistente Social, para exercer suas funções a partir do dia 03 de novembro de 2025. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 06 de novembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

DISPENSA N° 043/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, 

nomeado pela Portaria n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme 

descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”. 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, 

conforme disposo no Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites geográficos do Estado de Minas Gerais. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 11/11/2025 até as 16:00 HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 043/2025 ou protocoladas no 

setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 06 de novembro de 2025.  

Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 

 

EXTRATO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2025, referente ao Processo Licitatório 

nº 030/2025 – Pregão Eletrônico nº 018/2025 – SRP nº 011/2025, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de medicamentos para manutenção das 

atividades do Hospital Municipal Darci José Fernandes e distribuição gratuita na farmácia de todos e secretaria municipal de saúde, retificando e ratificando o referido contrato através de seu 

reequilíbrio econômico financeiro do item 110 conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

JT MEDICAMENTOS LTDA 

0110 DIPIRONA+BUTILESCOPOLAMINA 250/10 MG 14.000 COMPRIMIDO R$0,25 R$0,31 

Fornecedor: JT MEDICAMENTOS LTDA. Data: 06/11/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

RESULTADO FINAL DO EDITAL 08/2025 

RESULTADO FINAL DO EDITAL 08/2025 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, DIVULGA o resultado final do Edital nº 08/2025, destinado a contratação por 

excepcional interesse púbico, é por prazo determinado, por meio de contrato administrativo, para desempenhar as atribuições dos cargos identificados, nos termos e condições estipulados no edital nº 

08/2025. 

Presidente Olegário, 06de novembro de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Classificação Candidato Experiência Profissional Cursos Pós- Graduação DATA DE NASCIMENTO E-mail 

1º Julia Lunara Jesuino 0 15 12/02/1998 anajulialunara12@gmail.com 

2º Hellyh Garcia da Silva Junior 0 5 15/09/1993 hellyhgarcia93@gmail.com 

3º Isabella Eduarda Batista Araújo 0 0 03/09/2001 isabellaaraujo33@icloud.com 
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